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F Tratamento Médico 

 Retorno ao início do F 
Tratamento Médico 
 

Seguro de Saúde Público do Japão 

Seguro de Saúde 
Público 

4-2 Seguro Saúde 
 

4-3 Seguro Nacional de Saúde 

Pessoas que trabalham em empresas 
e escritórios 

Pessoas que não podem participar 
* Exclui pessoas com período de 

permanência inferior a 1 ano (há 
exceções). 

(1)  
Pessoas que podem 
participar 

A participação no seguro é 
providenciada 
pela empresa ou o escritório onde 
trabalha 

O interessado deverá se dirigir à 
prefeitura ou subprefeitura local 
onde efetuou o registro de 
estrangeiros e realizar as 
formalidades junto ao responsável 
do seguro nacional de saúde. 

(2)  
Forma de participa 

É emitido o cartão do segurado É emitido o cartão do segurado no 
seguro nacional de saúde 

(3)  
Cartão do Segurado 

Ida ao hospital munido do cartão do 
segurado 

Ida ao hospital munido do cartão do 
segurado do seguro nacional de 
saúde 

Quando passar por 
consulta 

O segurado arca com 30% da 
despesa médica 
Segurados entre 70 e 74 anos arcam, 
conforme sua renda, com 10% ou 
30% da despesa 
Crianças de 0 até a idade de ingresso 
na escola de educação obrigatória 
arcam com 20% da despesa 

O segurado arca com 30% da 
despesa médica 
Segurados entre 70 e 74 anos arcam, 
conforme sua renda, com 10% ou 
30% da despesa 
Crianças de 0 até a idade de ingresso 
na escola de educação obrigatória 
arcam com 20% da despesa 

(4)  
Despesas médicas 

O valor do prêmio é definido pelo 
salário, sendo 50% por conta do 
empregador e 50% por conta do 
segurado (descontado do salário) 

O prêmio do seguro varia conforme 
a localidade e é definido anualmente 
conforme a renda ou quantidade de 
pessoas na família. O prêmio 
definido deverá ser recolhido pelo 
segurado através de uma instituição 
financeira. 

(5)  
Prêmio de seguro 

* Dentre as instituições médicas japonesas, há aquelas denominadas “Instituição Médica do Seguro” em 
que se aplica o seguro, e outras que não são cobertas por seguro (clínica de massagens, etc.). Por outro 
lado, mesmo nas instituições cobertas por seguro há tratamentos considerados fora de cobertura. 
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